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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 93/2025

O Ít/unicípio de Penalva/ltíA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/I\IF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária t\íunicipal de Administraçáo, nomeada através da
Portaria n" A1112025, inscrita no CPF no 011.914.563-51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico
no 5512025, objeto do Processo Administrativo no 035/2025-SEMAD, resolve registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lel no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as demandas do Município de Penalva (MA), especificado no Termo
de ReÍerência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n' 5512025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTITAT|VOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçóes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIpANTE(S)
3.1. O Orgão Gerenciador do registro de preços é a Secretaria tVunicipal de Administraçáo - SEMAD.
3.2. Os Orgãos Participantes do registro de preços sáo: Secretaria [Municipal de Administração - SEMAD;
Secretaria tr/unicipal de Educação - SEIMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS e os Fundos Municipais.

4. DA ADESÃO À Ara DE REG|STRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condiçáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos.
4.1 .1 . consulta e aceitação prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuÍzo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgáo ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 50o/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FoRMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.1 33 , de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
5.4.1 .1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital, e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classiflcado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 't (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1 . Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçáo específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP Íica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçôes:
6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1 .2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOGIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.1 33 , de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133 , de 202'l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitatÍvos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANGELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
g-1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.5. Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de

2023.

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

íí. DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito da

competêÀcia do órgão participante, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos dos arts. 70 e

117 da Leino 14.13312021.
/ Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo,

Matrícula: 741-1',
./ Secretaria Municipal de Educação-SEMED e Fundo Municipal de Educação-FME: Denise Padilha

Nascimento, Professora, Matrícula no 598-1 ,

./ Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS e Fundo Municipal de Saúde-FMS: Silvilene Barbosa Silva,

Auxifiar Administrativo, Matrícula 3402-1
,/ Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS e Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS:

André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n'7992-2'
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na

proposta vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Gárantir a contratada acesso a toda e qualquer informaçáo sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administraçáo relativos à execução do contrato, em especial

aplicaçóes de sançóes e alterações do mesmo.
11.3. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deveráo ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. Afiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.
11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

í2. COND|çóeS Cenlls
12.1 . As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 10 de outubro de2025.

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administração

Representante Legal do Orgão Gerenciador
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Aldo André de Oliveira de Brito
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000

e-mail: licitacao'penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 93/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'93/2025

Praça Dr. José Joaquim N4arques, no 222, Cenlro, Penalvai[tíA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail'com

b

EMPRESA: Lozan Comércio Ltda.

GNPJ: 1 4.332.660/0001 -84

ENDEREÇO: Avenida l, Planalto l, Bairro Planalto Anil ll CEP:65.050-850 São Luís/MA

L: loza hotmail.com ELEFONE 991 97-8594

REPRESEN TANTE LEGAL: Aldo Andre de Oliveira de Brito

CPF: 039.950.863-57
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO TOTAL

J ãSna Mineral Nãtural Potável sem gás em
garrafão de 20 litros (com vasilhame), contendo
identificaçáo do produto, data de fabricação e prazo
de validade e garrafão com validade de 3 anos (item
exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

unid 800 lndaiá 25,89 20.712,00

10 Açúcar refinado, na cor branca,embalagem
plástica, de íkg, contendo identificação do produto,

data de fabricação e prazo de validade (item

exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP)

unid 3.000 Olho D'agua 4,46 13,380,00

11 Biscoito salgado, tipo cream cracker, sem
gorduras trans, crocante, de massa fina com os

seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida
com Íerro e ácido íólico, gordura vegetal
interesterificada, bicabornato de sódio, lecitina de
soja, açúcar, amido, sal refinado, fermento químico e
Íermento biológico. dupla embalagem impermeável e

lacrada com peso lÍquido de 3509. Produto
constando data de fabricação e pruzo de validade de

no mínimo de 6 (seis) meses. Seráo rejeitados
biscoitos malcozidos, queimados e de características
organolépticas anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.
(item exclusivo para ME/EPP/MEUCQOP)

unid 6.000 Marilan 4,98 29.880,00

14 Leite em pó integral, obtido por desidrataçáo do

leite de vaca integral e apto paru a alimentaçáo
humana mediante processo tecnologicamente
adequado. Teor nutricional mínimo para porção de
269: proteína - 13%, gorduras totais - 13%, sem
gorduras trans, enriquecido com cálcio e vitaminas A
e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor
própria, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, náo
ranÇoso, semelhante ao leite fluído; ausência de

conservadores, sulidades, parasitas, larvas e detritos
animais ou vegetais. Embalagem plástica com 2009,
contendo identificação do produto, data de
fabricaçáo e prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente,
devidamente rotulada conforme legislaçáo vigente.
Deveráo ser observadas as especificaçoes gerais do
Regulamento Técnico de ldentidade e Qualidade de
Leite em pó, fixado pela Portaria n" 369, de 041Q9197,

À/tA e demais normas técnicas pertinentes á
legislação sanitária de alimentos (item exclusivo
para ME/EPP/MEI/COOP)

unid 5.000 Camponesa 8,63 43.1 50,00

16 Polpa de Íruta sabor acerola, concentrada,
congelada, produzida dentro das normas sanitárias
vigentes, embalagem em saco plástico atóxico de
1kg, inspecionada pelo Ministério da Agricultura
(SlF) (item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP)

kg 1.500 Polpanorte 12,99 '19.485,00

18 Polpa de fruta sabor bacuri, concentrada,
congelada, produzida dentro das normas sanitárias
vigentes, embalagem em saco plástico atóxico de

1kq, inspecionada pelo Ministério da Agricultura

kg 1.500 Polpanorte 25,69 38.535,00
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ESTADo oo tuaRaunÃo
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 93/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N',93/2025

EM PRESA: Distribuidora Mix Oliveira Ltda

CNPJ : 46.317.94510001 -32
OS itens obedecida a ordem de

EMPRESA: J R Pacheco
CNPJ : 30.556.51 I /000 1-55

odos os itens obedecida a ordem de classificaçáo)ITENS: (T

EMPRESA: L. C. E. Calvet Filho Empreendimentos Ltda.

CNPJ : 43.31 8.7 13/000 1 -00
ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classilicaçiq)

EMPRESA: RT ServiÇos e Comeiqlq Ltda.

CNPJ : 41.488.4341000'l -60

TTENS: (Todos os itens obedecida a ordem de dqssúçqçêg)_

7

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

exclusivo
'19 Polpa de fruta sabor cuPuaçu, concentrada,

congelada, produzida dentro das normas sanitárias
vigentes, embalagem em saco plástico atóxico de

1kg, inspecionada pelo tríinistério da Agricultura
exclusivo ME/E

kg '1.500 Polpanorte 24,99 37.485,00

20 Polpa de fruta sabor goiaba concentrada
congelada, produzida dentro das normas sanitárias
vigentes, embalagem em saco plástico atóxico de

1kg , inspecionada pelo Ministério da Agricultura
exclusivo ME/EPP/M

kg '1.500 Polpanorte 10.99 '16.485,00

22 Refrigerante sabor cola, composiçáo com água
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, corante
amarelo iv, acidulante ins 338 e aroma natural,
garrafa descartável de 2 litros, contendo identiÍicaçáo
do produto, data de fabricaÇáo e prazo de validade
item exclusivo ME/EPP/ME

unid 5.000 Coca-cola 10,05 50.250,00

9,69 48.450,0024 Refrigerante sabor guaraná, coloração rosa,
composiçáo com água gaseificada, açÚcar, extrato

de guaraná, acidulante ácido cÍtrico ins 330,

conservador benzoato de sódio ins 211, corante
artificial vermelho 40, aromatizantes naturais e

artificiais, aroma natural, garrafa descartável de 2

litros, contendo identiflcaçáo do produto, data de

fabricaçáo e prazo de validade (item exclusivo para
ME/EPP/MEl/COOP)

5.000 Guarana
Jesus

25 Refrigerante sabor larania, composiçáo com água
gaseificada, açúcar, suco natural de larania, 1Oo/o,

aroma artificial, acidulante ins 330, conservador ins
211, estabilizantes ns 444 e ins 480, corante artificial
ins 1í0, aroma natural, garrafa descartável de 2

litros, contendo identiÍicaçáo do produto, data de
fabricaçáo e pruzo de validade (item exclusivo para

ME/EPP/MEl/COOP)

unid 5.000 Fanta 9,99 49.950,00

VALOR TOTAL 367.762,00

unid
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rsSN 2763-860X

ÓnCÃo,...........,.,.: 03 Sec. Mun.de Administraçáo e

Planejamento, UNIDADE ORçAMENTÁRIA.: 0301 Sec. Mun.de
Administraçáo e Planejamento, 04 121 0004 2.003 Manutençáo
e Funcionamento da Sec. De Administraçáo e Planejamento,
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoâ física,
3.3.9O.39.O0 Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica,
ÓRGÀO.......,,.......: 04 sec.de Des. Do campo, Agric. e Pecuária,
UNTDADE ORçAMENTÁRIA.: 0401 Sec.de Des. Do Campo, Agric.
e Pecuária, 20 605 O22O 2.006 Conserv, Manut. Feiras,
Mercados e Matadouros, 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física, 3.3.90.39.00 Outros serv, De terceiros pessoa
jurídica - SIGNATÁRloS - Lucas Martins da Conceiçáo, CPF

016.777.543-03 Secretário Municipal, pela Contratante e o Senhor
Francisco Thiago Teixeira de Araújo; CPF 007.071.443-61 pela
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na

PreÍeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 06 de outubro de 2025.

Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUT|IERRE TEIXEIRA SILVA
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EXTRATO DO CONTRATOI COHTRATO NS T"9I./2025 . ADESÃO
Ns2012025/PMNR.

MUNICÍP|O DE NINA RODRIGUES-MA, através da Secretaria Municipal de
Educação de Nina Rodrigues e a empresa ELETRO WENDEL LTDA, CNPJ:

10.401.351/0001.-68, referente à Adesão a Ata de Registro de Preços no

5912025- Pregáo Eletrônico 038/2025, oriundo da Prefeitura Municipal
de Santa Luzia/MA. Objeto: contratação de empresa especializada no

fornecimento de materiais permanentes para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Educaçã0, BASE LEGAL: Lei 14.133/2021 e a lei
na M.77012023. VALOR: R$ 313.620,00 (Trezentos e treze mil,
seiscentos e vinte reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: lnício: 10 de
outubro de 2025; vigência: L0tt012026. DOTAÇÃO ÓnCÃO................: OS

Secretaria Municipal de Educação; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501
Secretaria Municipal de Educação;12 122 0047 2,008 Manut. Func. Da

Sec. De Educação;4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente;

ÓnCÃO....,...........: 07 Fundo Nacional de Desen. Do Ensino Básico;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Fundo Nacional de Desen. Do Ensino
Básico;12 361 0710 1.019 Constr. Ampl. Reforma Equip. Escolas
;4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. SIGNATÁRIOS -
Sâmara Corrêa Sá, CPF 006.759.863-38 Secretária Municipal, pela

Contratante e o Senhor Wendel Ricardo Costa Bezerra; CPF

013.932.473-93 pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio
próprios na Prefeitura Municipal. Nina Rodrigues - MA, em 10 de
outubro de 2025. Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identifi cador: 7 2497 606d7 24b7 a38af96fd10d8df282

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AV|SO DE LTCTTAçÁO

AVTSO DE LTCTTAÇÂO. PREGÃO ELETRÔN|CO N" 63/202s. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
291L012025, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
6312025, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
prestação de serviços gráficos. O edital encontra-se no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal
eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma. gov.br. lnformaçôes pelo

e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 09 de outubro de
2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA

Códígo identificador: 8e890fLb604f536cf3cl20cf7 be8024d

EXTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOs

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 90/2025
ónCÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração-
SEMAD, PROCESSO: 035/2025-SEMAD. LICITAçÃO: Pregão Eletrônico
n" 55/2025. OBJETO: Registro de Preços para Íutura e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do
Município de Penalva (MA). VAtIDADE: L41L012025 a

L411012026 (12 meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(CNPJ nq 06.179.402/0001-81) e Distribuidora Mix Oliveira Ltda. (CNPJ

ne 46.317.945/0001-32). ITEM:8,9 e 21. VALOR: R$
47.800,00. STGNATÁRIOS! Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administraçáo e Thayla Rafaelle Vieira
Oliveira/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 91/2025
óncÃo GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração-
SEMAD. PROCESSO: 035/202s-SEMAD. LICITAçÃO| Pregão Eletrônico
n'55/2025. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do
Município de Penalva (MA). VALIDADE:1411012025 a

1411012026 (12 meses), PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e J R Pacheco (CNPJ

n0 30.556,511i0001-55). ITEM:4 e 5. VATOR: R$
140.000,00. SlcNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Joana Rangel
Pacheco/Representante Legal.
ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 92/2025
ÓnCÂO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração-
SEMAD. PROCESSO: 035/2025-SEMAD. LICITAçÃO: Pregão Eletrônico
n" 55i2025. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do
MunicÍpio de Penalva (MA). VAtIDADE:1411012025 a

1411012026 (12 meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(Ct',tR1 no 06.179.402/0001-81) e L. C. E. Calvet Filho Empreendimentos
Ltda. (CNPJ n0 43.318.713/0001-00). ITEM: 12, 13 e 23. VALOR: Rg

126.020,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Luiz Carlos Enes Calvet
Filho/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 93/2025
ÓnCÀO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração-
SEMAD. PROCESSO: 035/2025-SEMAD. LICITAçÂO: Pregão Eletrônico
n" 55/2025. OBJETOT Registro de Preços para futura e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do
MunicÍpio de Penalva (MA). VALIDADE: L4tL012025 a

1417012026 (12 meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(CNPJ ns 06,179.40210001-81) e Lozan Comércio Ltda. (CNpJ

ns 14.332.660/0001-84). ITEM: 3, 10, 11, 14, 16, 18, 19, 20,22,24 e
25. VALOR: R$ 367.762,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Aldo André de Oliveira
de Brito/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 94/2025
ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria Municrpal de Administração-
SEMAD, PROCESSOT 035/2025-SEMAD. LICITAçÃO: Pregão Eletrônico
n" 55/2025. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas do
Município de Penalva (MA). VAttDADE: L417012025 a

L411012026 (12 meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA
(CNPJ no 06.179.402/0001-81) e RT Serviços e Comércio Ltda. (CNPJ

no 41.488.434/0001-60). ITEM:1,6,7, 15 e 17. VALOR: Rg

238.930,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa
Costa/Secretária Municipal de Administração e Paulina Renata Ferreira
dos Santos/Representante Legal.

Empresas inscritas no Cadastro de Reserva pelo preço do
adjucatário e obedecida a ordem de classificaçáo na licitação:
- Distribuidora Mix Oliveira Ltda. (CNPJ n0 46.317.945/0001-32);
-J R Pacheco (Cne1 no 30.556.511/0001-55);
- L. C. E, Calvet Filho Empreendimentos Ltda. (CNPJ
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